
 

Companhia Docas da Paraíba – Porto de Cabedelo 
Rua Presidente João Pessoa, S/N – Centro – CEP 58100-100 - Cabedelo/PB 

Página 1 de 1          
 

AO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
Conselheiros: 

1. Deusdete Queiroga Filho – Representante da Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos 

Recursos Hídricos e do Meio Ambiente (SEIRHMA) - Presidente do CONSAD; 

2. Fábio Andrade Medeiros Representante da Procuradoria Geral do Estado; 

3. Gilmar Martins de Carvalho Santiago –Representante da Secretaria de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão; 

4. Ricardo Barbosa - Representante e Presidente da Companhia Docas/PB; 

5. Ebenézer Luna Gomes da Costa - Representante dos Acionistas Minoritários;  

6. Márcio Albuquerque Madruga - Representante da Classe Empresarial; 

7. Felippe Morais Arcoverde - Representante da Classe dos Trabalhadores; 

 

 

PAUTA DA 206ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSAD 

 

Prezados membros do Conselho de Administração da Companhia Docas da Paraíba, 

Pelo presente, de ordem do Presidente do Conselho de Administração da DOCAS/PB, Sr. 

Deusdete Queiroga Filho, vimos informá-los acerca da designação da data da 206ª Reunião 

Ordinária do Conselho de Administração para o dia 31/08/2023 (quinta-feira) às 16:00hs, na sala 

de reuniões da Companhia Docas do Estado da Paraíba, localizada na Rua Presidente João Pessoa, 

s/n, Centro, Cabedelo, Paraíba, a fim de que se possa apreciar a seguinte pauta: 

 

a) Relatório da Movimentação Operacional do mês de julho de 2023; 

b) Relatório da Movimentação Financeira do mês de julho de 2023; 

c) Relatório da Movimentação Processual dos processos judiciais da Companhia Docas/PB; 

d) Informações acerca dos investimentos previstos para o Porto de Cabedelo; 

e) Deliberação acerca da indicação de membro representante do Ministério de Portos para o 

Conselho de Administração; 

f) Informações acerca da assinatura do TAP e TAD do PB TRUCK CENTER; 

g) Deliberação acerca da possível mudança da Tarifa Portuária de Cargas Importadas; 

h) Pedido ao Ministério de Portos no sentido de que o pagamento do saldo remanescente da 

outorga da Nordeste Logística I, II e III seja realizado diretamente ao Porto de Cabedelo e não 

ao Governo Federal como vem sendo feito; 

i) Apresentação do projeto de requalificação da área primária, construção do Terminal de 

Contêiner e reforma do Porto a ser licitado;  

j) Deliberação acerca da concessão do Adicional de Risco Portuário aos servidores 

comissionados; 

k) Outros assuntos. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

JOYCE TERTO DE MEDEIROS 

Secretária Executiva do CONSAD 
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